
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 1329/2009 de 23 de Dezembro de 2009

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 41/2008/A, de 27 de Agosto, que aprova
o sistema integrado de gestão e avaliação na Administração Pública Regional dos Açores
(SIADAPRA), determina que se proceda à gestão e ao acompanhamento dos três subsistemas
de avaliação nela previstos (SIADAPRA 1, SIADAPRA 2 e SIADAPRA 3);

Considerando que o n.º 6 do artigo 76.º do citado diploma prevê que a estrutura e conteúdo
dos relatórios de suporte àquela informação sejam objecto de normalização através de
despacho do membro do Governo responsável pela área da Administração Pública:

Determina-se:

1 - É aprovado o modelo de relatório previsto no n.º 2 do artigo 76.º do supra citado diploma
legal a elaborar pelos Serviços de Planeamento, Estratégia e Avaliação (SPEA) de cada
Departamento Governamental referente à aplicação dos subsistemas de avaliação de
desempenho 2 e 3, constante do anexo I ao presente despacho.

2 - É aprovado o modelo de relatório previsto na alínea b) do n.º 3 do artigo 76.º do mesmo
diploma legal a elaborar pela Direcção Regional de Organização e Administração Pública
(DROAP), constante do anexo II ao presente despacho.

3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, a DROAP disponibilizará o necessário suporte
informático.

4 - A disponibilização dos dados, pelas unidades de medida a contabilizar, aos SPEA deve
efectuar-se até ao dia 15 de Abril do ano seguinte àquele a que se reporta a informação. A
disponibilização dos dados à DROAP, pelos SPEA, deve efectuar-se nos cinco dias úteis
imediatos à data anteriormente referida.

5 - Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto Legislativo Regional n.º
41/2008/A, de 27 de Agosto, a DROAP deverá publicitar no Portal do Governo Regional os
resultados globais da aplicação do SIADAPRA, até 30 de Abril.

10 de Dezembro de 2009. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.






